

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE


Pelo presente instrumento de contrato, de um lado na qualidade de contratante a Associação Palmeirense de Estudantes com sede localizada na Rua João Pessoa, S/N - Centro inscrita no CNPJ sob o n° 02.027.947/0001-11, neste ato devidamente representada pelo presidente Jorge Henrique Gusmões, doravante denominada de CONTRATANTE.

De outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa _________________, inscrita sob o CNPJ nº _______________________, com endereço na Rua/Av: _______________________, Santa Cruz das Palmeiras/SP.
As partes acima identificadas acordam com o presente Contrato de Prestação de Serviços de Transporte, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. O objeto do presente instrumento é a concessão de auxílio financeiro de natureza assistencial ao aluno/associado, com a finalidade de auxiliar no custeio de despesas relacionadas ao transporte educacional, sendo o serviço de transporte contratado diretamente pelo aluno junto à empresa de sua livre escolha.

Parágrafo único. A concessão do auxílio não se caracteriza como pagamento, complementação, subsídio parcial ou total do valor do transporte, nem gera vínculo contratual de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a empresa de transporte indicada pelo aluno.

DOS HORÁRIOS e ITINERÁRIOS

Cláusula 2ª. Serão prestados os serviços de transporte pela CONTRATADA, durante o ano estudantil de 2026, com início em fevereiro e término em dezembro, para transporte do ASSOCIADO abaixo identificado observando os seguintes horários e locais.

	Aluno/associado:
	CPF:

	Horário do embarque:
	Destino – horário de chegada (início da aula)
	Horário do retorno (término da aula)

	
	
	




Cláusula 3ª. A CONTRATADA, poderá executar serviços em horários e dias de modo extraordinário, devendo, no entanto, serem comunicados com antecedência de 5 (cinco) dias, sendo os mesmos remunerados separadamente
.
DAS RESPONSABILIDADES

Cláusula 4ª. A CONTRATADA garante a ótima qualidade técnica dos serviços contratados, comprometendo-se a utilizar sempre profissionais especializados do seu quadro de pessoal e devidamente habilitados, veículos e equipamentos adequados para o transporte dos associados em bom estado de conservação e regular manutenção e ampla observância às normas de trânsito.

Cláusula 5ª. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA por danos e prejuízo causados no curso do transporte, ressarcindo todo e qualquer dano causado a terceiro ou ao aluno associado, também serão de integral responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus e encargos trabalhistas, previdenciários e tributários dentre outros decorrentes dos serviços objeto do presente contrato.

Cláusula 5ª-A. A CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais falhas na prestação do serviço de transporte, atrasos, acidentes, danos materiais, morais ou pessoais, sendo tais responsabilidades exclusivas da empresa contratada pelo aluno, conforme legislação vigente.

DEMAIS OBRIGAÇÕES

Cláusula 6ª. A CONTRATANTE poderá solicitar o Disco de Tacógrafo a qualquer momento, tendo a CONTRATADA a obrigação de fornecer imediatamente.

Cláusula 7ª. A vida útil dos veículos a ser utilizados o serviço de transporte será de no máximo 10 (dez) anos para van e 13 (treze) anos para ônibus e micro-ônibus, desde que atenda às condições de segurança e bom estado de conservação e em perfeito funcionamento.

DA MULTA

Cláusula 8ª. Será imposta à parte que violar qualquer cláusula aqui disposta multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do auxílio eventualmente repassado no mês da infração, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 9ª. A CONTRATANTE poderá conceder ao aluno/associado auxílio financeiro de natureza assistencial, destinado a colaborar com despesas relacionadas ao transporte educacional, sem qualquer vinculação ao valor da mensalidade cobrada pela empresa de transporte.
§ 1º - O auxílio financeiro não corresponde a percentual, fração, complemento ou parte do valor do transporte, não caracterizando pagamento parcial, total ou direto pelos serviços prestados pela empresa de transporte.

§ 2º - O valor do auxílio será definido mensalmente, conforme disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE, quantidade de alunos beneficiados e critérios administrativos internos, não havendo valor fixo ou previamente estabelecido por aluno.

§ 3º - A concessão do auxílio não gera direito adquirido, podendo ser alterada, reduzida ou suspensa a qualquer tempo, sem que isso implique obrigação de manutenção de valores ou indenização.

DA RESCISÃO

Cláusula 10ª. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, bastando para isso que seja notificada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de permanecer de se manter as obrigações pela metade do prazo restante.

Cláusula 11ª. A violação de qualquer cláusula aqui disposta, uma vez notificada, rescindido automaticamente o presente contrato, facultando a parte que não deu causa, pleitear em juízo eventual indenização.

DO PRAZO

Cláusula 12ª. Fica acordado que os serviços serão prestados durante o calendário letivo de 2026 da 	.

DO SEGURO

Cláusula 13ª. Cabe à CONTRATADA dispor de seguros de vida, responsabilidade civil e contra terceiros objetivando a integral cobertura securitária na ocorrência de eventual sinistro envolvendo os serviços objeto do presente contrato.

DA INDICAÇÃO

Cláusula 14ª. Fica consignado que a escolha da empresa de transporte é feita exclusivamente por indicação e livre decisão do aluno/associado, inexistindo qualquer obrigação da CONTRATANTE quanto à contratação, manutenção ou substituição da empresa indicada.

DO FORO

Cláusula 15ª. As partes elegem o foro da comarca de Santa Cruz das Palmeiras/SP, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO.
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.



Santa Cruz das Palmeiras, SP, 	, de 	.





Associação Palmeirense de Estudantes
02.027.947/0001-11




Associado:	 CPF:




EMPRESA DE TRANSPORTE
CNPJ: 





Testemunha:	Testemunha:	 RG:		RG:
